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ESTADO DE SERGIPI
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Comiss§o Permanente de Licitação

IIIIE)SGIBILIDADE DE LICITAçÃO f O5I2O23

JUSTIFICATIVA

A Comissáo Permanente de LicitaÇâo da Câmara Municipal de Aquidâbá,
instituída pelâ Portaria n" Ol /2023, de 02 de jâneiro de 2023, vem âpresentar Justificativa
de Inexigibilidade de Licitaçáo parâ a contrataçáo da empresa BRUI{ELLA DE MEIIEZEA
SAITITAIYA LTDA. nome festatla ICDAP - h.ütltto de Capaciteção e De3cryoünlmeato
de Agentes Públicos, visando à real.izaçào de 09 (nove) inscrições de servidores desta Câsâ
Legislativa no Curso Regional de Agentes Riblicos com o tema " Construindo umo Gestdo
Legislatiua, Administratiua e Financeira de Excelêncid no período de 2I a 24 de abril, em
Caruaru/PE, conforme o quânto disposto neste processo.

PeÍa respâldaÍ a sue pretensâo, estâ Comissêo raz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: paníleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem no pftrcesso em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, ê inexigÍvel o Processo
Licitatório, em tazáo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
paÍa a pes§oa do futufo contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de
inexigibilidade de licítaçâo sub examine, o que faz nos seSuintes termos:

A l,ei n" 8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, in uerbÍs:

Art. 25 - É j.nexiglvel a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
(...)
1I - para a contrataÇão de serviÇos técnicos enumerados no
alt. 13 desta Lêi. dê naturêzà singular, com profissionais
ou enpresas de notór:ia especlal-izaçâo, vedada a
inexigibilidade para serviÇos de publicidade ou
divulqaÇão;
(...)
S1" - Considera-se de notóriê especialj.zaÇeo o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidâde, dêcorrente de d€sêmpênho antêrior, estudos.
experiências, publicações, organizaÇão. aparelhamento,
êquipe técnica, ôu dê outros requisitos lelacionados com
suas atividades, permita inferÍr que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelnente o mais adequado à plena
satisfaÇào do objeto do Çontlato,

Jâ o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com â redaçâo introduzida pcla
Lei n" 8.883/94, escLarece-nos:

Àrt. 13 - Para os fins desta Lêi, consideran-se serviÇos
técnicos profisslonais especiali2ados os trabalhos
relativos ai
(...)
VI - treinanento e âpêrfêj.Çoanonto de pessoaL,

Em seguida, o mesmo díploma legal ss1a5a1t.. as condiçÕes formais pâra
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo (ex ui do art. 26, paraarafo único, d
Lci n' 8.666/93); Ei-las:
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1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - JustiÍicativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Aquidabâ, por força da sua natureza
juridica, se sujeita ao Estatuto dâs LicitaçÕes e contratos, máxime quaado utitiza recursos
provenientes da Fâzenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necesúr-io, ou possivel,
instâurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é üàitar; no
entânto, a Iri no 8,666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensadâ ou
inexigivel.

A inedgibilidade de licitaçâo pressupôe umâ situação em que esta náo é viável.
ou seja, a licitaçáo inexigÍvel é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se obserya a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos
estâbelece critérios objetivos pâ-râ a contraçáo direta. E é sob â óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta comissão demonstra.rá a situaçáo àe inexigibilidade de
licitaçáo que ora s€ apresenta.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apresentâ,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibijidade de
Licitàção.

Por fim, diante da fundamentaçáo fático-juridica, e:

Considemrulo o grave problema das Câmaras Municipâis;

Considemndo, por lim, que a Câma-râ Municipal de Aquidabá necessita adequar-
se à nova realidade iegislativa dos tempos modernos, impostâ por decisÕes legais e
respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexi§ivel a
licitação.

, Pertaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ Z.20O,OO (sete mil e
duzentos reais), referente à taxa de inscriçáo de o9 (nove) inscriçÕes de serviàores desta
casâ Lgislatiya no curso RegionâI de Agentes públicos com o teme "construiruTo uma
Gestao Legislatiua, Administratiua e Financeira de Exelêncid no perÍodo de 21 a 24 de abril,
em Caruaru/PE, sendo que as despesas decorrentes da presente licitaçáo correrâo por
conta da seguinte classiÍicaçáo orÇeÍnent(fiâ;

Cort"sidcmnào
desenvolvidos;

a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali

Cortsíderando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grânde
parte, à falta de especializaçâo dos vereadores e funcioná-rios;

Cnn-sidemndo, ainda, que os s€rviços Legislativos a esta Câmara Municipal de
Aquidabâ, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisÕes tomâdas nàquela
casa, visando ao interesse público e à realizaçáo do bem comum, alêm de evitar contendas
judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;
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Finalmente, porém náo menos importante, ex posrsfis, opina a Comissâo
Permanente de Licitação pelâ contrataçáo direta dos sewiços da empresa - BRIr!ÍELLA DE
DIENEZE§ SAIITAIIA LTDA. tloEc faltada ICDAP - In3ututo dG Caprcltaçõo c
DereavoMmeato de Ageates Públtcot, sem o precedente processo Licitatório, ex ui d,o aÍt.
25, ll, c/c aÍt. 13, VI e aÍt. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n. 8.666/93, em sua
atua.l redaçáo.

A llustríssimâ Senhora Presidente da Câmara Municipal de Aquidabá, para
apreciaçáo e posterior ratiÍicaçáo desta JustiÍicativa, após o que deverá ser publicada na
imprensâ oficial do Estado, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma nórma juridica
susoaludida.

Âquidabá, 12 de abril de 2023.
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